
 

        

      Diário Oficial Eletrônico do Legislativo  
Suzano – São Paulo 

 
 

Ano: 02 – Edição Nº 121                                                                                                Suzano, 13 de junho de 2023 

 

 
A Câmara de Suzano garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.camarasuzano.sp.gov.br/doel/  

P á g i n a  | 1 

 

19
49

1919

SUMÁRIO 
 

Página 
ATOS OFICIAIS ..................................................................................... 1 
- PORTARIA(S) ..................................................................................... 1 
- RESULTADO DA ORDEM DO DIA .................................................... 3 
- CONVITE(S) ........................................................................................ 4 

 

ATOS OFICIAIS  

    
 

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 108/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Priscila Aparecida Batista, 
“Telefonista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "C", regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
referentes ao período de trabalho de 13/06/2022 a 12/06/2023, a serem 
gozados no período de 10/07/2023 a 29/07/2023 e 28/08/2023 a 
06/09/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 109/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Márcia Araújo Zanardi dos Santos, 
“Agente Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
"C", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamenta-
res, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 01/03/2022 a 
28/02/2023, a serem gozados no período de 03/07/2023 a 17/07/2023 
e 29/01/2024 a 12/02/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 110/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Yukio Igarashi, “Agente 
Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "C", 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 25/08/2021 a 
24/08/2022, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem 
gozados no período de 10/07/2023 a 29/07/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 111/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Renato de Alencar Araújo, 
“Copeiro” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "A", regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
referentes ao período de trabalho de 13/06/2022 a 12/06/2023, a serem 
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gozados no período de 04/07/2023 a 13/07/2023 e 02/01/2024 a 
21/01/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 112/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Juvenal Antonio da Silva, 
“Secretário Especial Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento "CCA-IV", regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período 
de trabalho de 03/01/2022 a 02/01/2023, a serem gozados no período 
de 03/07/2023 a 17/07/2023 e 02/01/2024 a 16/01/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 113/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Mayara Nascimento da Cunha, 
“Chefe de Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 
de Vencimento "CCA-III", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 08/05/2022 a 07/05/2023, a serem gozados no período de 
10/07/2023 a 08/08/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 05 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 114/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Debora Braga Molinari, “Chefe de 
Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCA-III", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 02/09/2021 a 01/09/2022, a serem gozados no período de 
03/07/2023 a 01/08/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 05 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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PORTARIA Nº 115/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Evelin Agapito de Campos Veiga, 
“Secretário Especial Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento "CCA-IV", regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período 
de trabalho de 04/01/2022 a 03/01/2023, a serem gozados no período 
de 03/07/2023 a 01/08/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 05 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 116/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Jefferson Lopes de Oliveira, 
“Chefe de Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 
de Vencimento "CCA-III", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 03/05/2022 a 02/05/2023, a serem gozados no período de 
03/07/2023 a 01/08/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 06 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 

CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 117/2023 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna nº 
054/2023/DRH, subscrita pela Diretoria de Recursos Humanos, em 
07/06/2023; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o período de férias concedido através da Portaria nº 
091/2023, de “12/06/2023 a 11/07/2023” para “17/05/2023 a 
02/06/2023 e 12/06/2023 a 24/06/2023”. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 07 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA  
 

19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 07/06/2023 
 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2023 – GERICE 
REGO LIONE – Dispõe sobre “MEDALHA ANTÔNIO MARQUES 
FIGUEIRA” à Sra. Graziella Porfirio da Silva Baptista, pelos relevantes 
serviços prestados ao município de Suzano. 
 
ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 057/2023 – EDIRLEI REIS JUNIO - Parabeniza o 2º SGT 
PM Leandro Neves de Almeida, CB PM Renato Alvino dos Santos e SD 
PM Romulo Pereira de Oliveira pela destreza na ocorrência 
250650MAI2023. 
 
ITEM 03 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 052/2023 – ANTONIO RAFAEL MORGADO - Parabenizo o 
Centro de Treinamento de Artes Marciais CT Toneli pela excelência e 
contribuição significativa na promoção e desenvolvimento das artes 
marciais, especialmente no que diz respeito à formação e desenvolvi-
mento de crianças e adultos no município de Suzano”. 
 
ITEM 04 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0013/2023 – JOAQUIM ANTONIO DA 
ROSA NETO - Altera a Resolução nº 35, de 24 de agosto de 1998, e 
dá outras providências. 
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JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 
JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Turismo da 
Câmara de Suzano convida a população suzanense para a Audiência 
Pública que será realizada no dia 13/06/2023 (terça-feira), às 18 horas, 
tendo por objetivo a discussão sobre a Lei Complementar nº 195, de 08 
de julho de 2022, que dispõe sobre apoio financeiro da União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações 
emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para 
não contabilizar na meta de resultado primário as transferências fede-
rais aos demais entes da Federação para enfrentamento das conse-
quências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calami-
dades públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezem-
bro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional 
da Cultura (FNC), no Plenário desta Casa de Leis, localizado na rua 
dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS – Presidente da Comissão Perma-
nente de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Administração Pública da Câmara de 
Suzano convida a população suzanense para a Audiência Pública que 
foi reagendada para o dia 19/06/2023 (segunda-feira), às 17 horas, 
tendo por objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal de 
Administração, no Plenário desta Casa de Leis, localizado na rua dos 
Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente da Comissão 
Permanente de Administração Pública 
 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Saúde da Câmara de Suzano convida a 
população suzanense para a Audiência Pública que será realizada no 
dia 20/06/2023 (terça-feira), às 17 horas, tendo por objetivo a prestação 
de contas sobre as obras da saúde em andamento na cidade, no 
Plenário desta Casa de Leis, localizado na rua dos Três Poderes, 65, 
Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 

 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO – Presidente da 
Comissão Permanente de Saúde 
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